
RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento (UE) 2017/2454 do Conselho, de 5 de dezembro de 2017, que altera 
o Regulamento (UE) n.o 904/2010 relativo à cooperação administrativa e à luta contra a fraude no 

domínio do imposto sobre o valor acrescentado 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 348 de 29 de dezembro de 2017) 

Na página 3, no artigo 1.o, n.o 7, alínea b), novo artigo 47.o-C, n.o 1: 

onde se lê:  «1. Os Estados-Membros devem estabelecer que as informações prestadas pelo sujeito passivo que utiliza 
o regime especial previsto no título XII, capítulo 6, secção 4, da Diretiva 2006/112/CE, ou pelo seu 
intermediário, ao Estado-Membro de identificação quando inicia a sua atividade, nos termos do artigo 
369.o-P, n.os 1, 2 e 2-A, da referida diretiva sejam apresentadas por via eletrónica. Quaisquer alterações 
a essas informações prestadas nos termos do artigo 369.o-P, n.o 3, da Diretiva 2006/112/CE são igualmente 
apresentadas por via eletrónica.», 

deve ler-se:  «1. Os Estados-Membros devem estabelecer que as informações prestadas pelo sujeito passivo que utiliza 
o regime especial previsto no título XII, capítulo 6, secção 4, da Diretiva 2006/112/CE, ou pelo seu 
intermediário, ao Estado-Membro de identificação quando inicia a sua atividade, nos termos do artigo 
369.o-P, n.os 1, 2 e 3, da referida diretiva sejam apresentadas por via eletrónica. Quaisquer alterações a essas 
informações prestadas nos termos do artigo 369.o-P, n.o 4, da Diretiva 2006/112/CE são igualmente 
apresentadas por via eletrónica.».  
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